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DECRETO N9 6811/89 ~. • b t9 da__l5_/ diJ :g C, 

de 15 de setembro de 1989 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no va lor de NCz$ . .. ... . 

164.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuiçoes que lhe conferem os artigos 19 e 29 da Lei n9 3436/ 

89, de 10 de janeiro de 1989 , e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 164. 000,00 (cento e sessenta 

e quatro mil cruzados novos}, destinado a supleme ntar as seguintes 

ções do orçamento vigente: 

dota 

07 . 40 

07.40 - 03070211.240 

07 . 40 - 4120 

11.10 

11.10 - 03070142.140 

11.10 - 3132 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Materiais 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 14 . 000,00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Procuradoria Geral 

Custas de Cartório 

Outros Serviços e Encargos 150.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra parte no valor de NCz$ 150.000,00 (cento e cinquenta mi l cr~ 

zados novos) por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercicio e parte no valor de NCz$ 14.000,00 (quatorze mil cruzados novos) 

por conta da anu lação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

07.40 

07.40 - 03070212.490 

07.40 - 3120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Materiais 

Vestuári o em Geral 

Material de Consumo 14 . 000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos 

15 de setembro de 1989 . 

~~ . 
~oaquim Bev lacqua 

Prefeito Municipal 
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